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Câvtãm íMuniapaCííe Çm
,  ; , , Estado do Espírito Santo

JUSTIFICATIVA

O Presérite projeto visa normatízar, em nivet .muniGipal,/-a , realização, .dè' atividades'
púb.iieas na semana em que se comemora -o Dia lpternaciorial da Mulher. Ê praxe em vários
municípios o estabelecimento de- uma agenda de atos de comemoração e réfièxâo. .
sobre as políticas.públicas relativas à puestàò, de gênero'"e acerca dos direitos e interessas,
das mulheres; com um viés bem nítidp no que tangeão.mombáte ao preconceito,e à.-violência.

■ contra a rhulher. ■ ' ' • , ,

, No dia jS de março' é cbrnèmorádo Vo Dia Internacional "da, Muíher; Esta .data é
.  ligada a. uma proposta feita em'191-Q, .pela líder cornunista alemã Clara Zetkin, durante o II -

■  Congresso Internacional" dé Mulheres Socialistási para lembrar operárias m^qrtas durante um
incêndio que ocorreu em-uma fábrica em Nova York," em 1857- . - ' , ■ 7

'Á data , passou '-a ser coiriemoradá"-com ■ mais- intensidade "na, décâdá- de 60"'com.
, o fortalecirnejntò do movimento feminista, quando passaram .á ser diS|Cutidos problemas dav

,sexüalid'ade, da-libe^rdade ao corpo, domasamento. e .dos jovens, p-fató é que não -se sabe
com precisão "por que o^ dia" 8 dé marçó foi èscolhido,. rrjas ele "se-consagrou ao longo do
século XX. A consagração do direito de-manifestação pública veio-com apoio, internacional,
em 1975, quando a- ,drganização das Nações Unidas (ONU) instituiu oficialmente a data como
o.Dia Interfiacional da Mulher. , -- -. . ' -

. O., propósito, deste, projeto •, de lei. -é aproveitar a oportunidade. ..do ..Dia, Internacional
"da. Mulher, com toda essa carga-histórica, e iusar'pão só'o dia, rhas toda.a semana para '
debater a questão de gênero, em todas as suas vertentes, falando."das lutas, das conquistas,''
do preconceito, da violência familiar.e doméstica, da participação-na política e no" mercado de .

" trabalho, ■ enfim, de, ''toda á temática" de'gênero,^ tendo, como-porte a'busca da felicidade,
e a construção de urna,'sociedade justa a' igualitária, com direitos iguais e, principalmente,

.  tratamento igual entre mulheres .e homens. ' ' ' " '. " - .

Segundo' , dados , do Departamento ; ln'te,rsindicaí ' "de, - Es"tatística ,'e Estudos-
YSócio-Econômicos • Dieese,. disponíveis no sitio, www.dieese..org.br, asj mullieres '

corre,spondem a 41% da População Ecónó.micamente" Ativa (P.EA) dó-Brasil íe mais de um
quarto das "farhiíias' são chefiadas por elas! Mas- nem tudo -são'flores. Pela pesquisa;- as""

, mulheres,possuem maiorpívèl de "escolaridade qué.os homens, pòrénn-hão ocuparp-funções
"compativéis-com sua-formação, além" de ,fôr'.remuneração menor se. comparada ao sexo,
-oposto: - ■ - r

São Estas' as - questões que 'se ."pretende discutir- . por ocasião da' Semana Estadual '
'  da Mulher, ' de Cuja " instituição -cuida- este,-projeto de lei. Por estas razões, solicito o
- valioso apoio dos rheus nobres colegas, para a aprovação. desta proposiçãp. -

Vera LúClirCosta , ' ^
- , Vereadora da-CMG '

r  Impresso em papel reciclado. .
Praça João Acacinho,-02, 1° Andar.'- Guaçui-ES" - CE'p.29560-000 - Tel-.:. 28 3553 1540'.
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PROJETO DE LEI DO LEGÍSLÂTIVO N°.004/2Ò10,

Iristitüi ai$eman,a da Mulher.
sidénte , . , ' / '

CÂMÁRA i^ONrçiPAL DE GUAÇUl \
'  \/o - • • ' \

A-vereadora /nf/ne. assinada; no uso-'de süas atribuições: " lé^aisi,
submde â apreciaçãoda Cârnara-

f
l

PROJETO DE LEI

■  : • Art,.1° T Fica instituída no.muriicípio de Guaçuí a "Semana da Mulher",' a
ser còmemòrada na semana de Dia Internacional da Mulher - 8 de niarço, de cada '
and. ' ■ ;\.V , , ■■ ■ ■

;  Art. 2° - /Fica o Poder Executivo autorizado a .incluir nò calendário de ■
eventos do Município a semana comemorativa^criada pela,presente Lei. ■ ^^  \ ' '' ' ' ■ ' ' í - I

Parágrafo único r ^a comemoxação referida no caput.-deste artigoj tem ■.
como,objetivo a divulgação-da atividade'd'a mulher e ^ua importância na sociedade;^- '

^  . . Art. '3° - .Esta Lei.entra em vigor na datá de, sua publicação.

Saladas Sessões Dr. Francisco Lacerda dé-Aguiar.

Guaçuí-ES, 26 de abril de 2010.-

Vera LúclaAíosta
■ Vereadora da CMG
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Esteoyy^....ú.QX/íS.OJ:õ
Sala das Sessões,, em

REMESSA
Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

Ao Exmo. Sr. Assessor Jurídico

Sala das Sessões,

Secretário(a) Presidente da am Municipal de Guaçuí

Í2Hrs

PROJETO DE LEI DO? LEGISLATIVO N° 004/2010

ISTITUI A SEMANA DA MULHER

Autoria: Vereadora

\-

Pretende a ilustre vereadora Vera Lúcia Costa ver instituída a Semana da Mulher e, para
tanto, submete ao crivo do Plenário desta Casa de Leis o presente projeto.

Como se observa, a Semana da Mulher, como sugerida, está na mesma data que se
comemora o Dia Internacional da Mulher, assim, não invade e nem cria novas situações
a não ser corroborar o dia, estendendo para toda aquela semana.

Não se observa irregularidade, eis que não gera custos e nem procedimentos
extraordinários, razão pela qual merece a apreciação plenária, resguardadas as normas
regimentais.

Guaçui, 17 de 10.aio

c
el Fre tas

uridtcura



A UtU A Ç AO (
^  Nesta Datá Autiio bs Documentos'Tomando

>  y,;- ^ . ■ R-E.M,E'S:s A
„  , , ' yNesta Dáta Faço Remessa Destes Autos ■

Este o n- . : Ao Èxmo. Sr, Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessõ^es, em ̂ mMjM. Sala das Sessões , em^/.

.  Secretário (a) ' i ' Presidénte da C^mára/õ^nicipal dèjGuáçüí

^CÃÒ FINAL

A.

\  •; - r.A ■

Exrtio. Sr" Presidente:

PROJETO DE AFI: DO ÍEGISIj!VTiyOt Na
004/2:010 ̂  -Mhstitui^a Semana da Mulher";

Nós, /n f/ne. assinados. rhernbps .da Gonlissão de Justiça,é Redação.Firíai da,Capara"
Mumcipaf de G.uaçui, semos peia TRAMITAÇÃO do.^-^Projetp. de Lei..do-Legislativo na , •
004/20,10, de aut0na'da Vereadora Vera.'Lúcia Costa,; de. acordo com o Parecer do. i ; . , ,
•Ass,essor,:Jurídico'desíaÇasa de Leis, "'A ;;P y . .v ' ,: c

Sala das SesSõesr tír-. .Prancisco Lacerda ,dè Agular:,

,  ' Guaçuj-ES, 31 de Mato de 201'0. .

MIGUEL ARCANJO RIVA PEREIRA

\  :

aiator - ■

THAYRO DASCANI ZINI MQRÊIRA_

:\, ' -O

JOSItDÂAMORIM DE LIMA
- Membro -

■: 1



CNPJ nM7.174.135/0001-20

LEI N° 3.7-50/20:10 - ■ ,

- ".Institui a Semana ddMulher.'

O Prefeito^ Müntóipal de Guaçuí, Estado do Espírito-.Sarito, no 'üsó 'de suas
átribuições legais: faz saber que^ a Câmai-a: Municipal APROVOU' e .ele SANÇIONA>
seguinte Lei:'^ ' ■ ;

; \ Art. 1° -- Fica instituí cia no Muriieípio de Guaçufa 1'Semana da Mulher", a ser.
comemorada na Sèmana do Dia Internacional'da Mulher -08 de.marçode.cada ano.' ■ , ' ' 1 -

■  . Art. 2° --Fica o- Poder, Executivo', autorizado a incluE nò calendário de eventos do
Municíplío a semana comemorativa criada pela presente Leh/ , ■ ■ , " f'

>  Parágrafo único - A Comemoração referida noVcaput Idesfe artigo, tem-como, ' ■
objetivo a divulgação da atividade da mulher e sua importância na sociedade. .

1  .

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor ma data de sua publicação.

'  , .Guaçuí ES, 12 de jülho de 2Ò10.

Vagn&tyRodrigucs Pereinir
;■ Prefeito Miinicipal ' '

a_Marinho
(. . ;

eus de
Proertrador GerhrcíodUunicípio
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